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PROJBTaEl£tEIKP

projeto de lei
NUMERO PROPRIO,,

PROTOCOLO GERAL,
DATh protocolo=.

152/20Cí0

1544/20O0

17/O 5/20O0

DISPÕE SOBRE Â CRIAÇÃO DO PROJETO "CIDADE

BONITA'"FDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Art. I" -Eica criado o PROJETO "CIDADE BONITA" com o obietivo de iacentívar a restauração de

imóveis e de fachadas de prédios, e a construção de jardins panorâmicos, no Município de Cachoeiro

de Itapemifim.

Art. 2" - OrPoder Executivo Municipai fica autorizado aisentar de todas as taxas municipais, ofere

cer acessória técnica aos proprietários de imóveis que aderirem ao PROJETO "CIDADE BONITA".

Art. 3° - Para fiizer jua aos benefícios previstos no artigo 2\ o immícipe ̂ verá eomumcar,. através de
ofício, à Secretaria Municipal de Obras a partieipação-no PROJETO "CIDADE BONITA".

Art. 4° - O proprietário de imóvel participante do PROJETO "GíDÂDE BONITA" poderá contnrtar
mão-de-obra para os serviços de restauração de PROJETO PEQUENO PROFISSIONAL, da Secretaria

Municipal da Criança e do Adolescente, através do Programa OFICINA-ESCOLA, desenvolvido em
parceria com a Secretaria Municipal de Cultura, e com autorização do juizado da Vara da Infância e da

Juventu<|e.

Art. 5" - Esta Lei entrará em vigor na data do sua publicação, revogadas as dispKJsrções^em contrário.

Sak das Sessões, 15 de maio de 2000

Álvaro Scalabrin - Vereador PDT
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

lE.NSAG-EM

Sr. Presidente e Sfs. Vereadores desta Casa de Leis,

A arquitetura dos antigos imóveis residenciais e comerciais

de nossa cidade são verdadeiras oLras de arte. E para que possamos fa -

zer de Cachoeiro uma cidade Lonita, necessitamos de um projeto especí

fico de incentivos e conscientização da população para promover a res

tauração de seus imóveis ou fachadas dos prédios, e construir jardins

próximos às vias públicas para o embelezamento de nosaa mini-metropole.
O presente projeto de lei objetiva proporcionar as condições

de incentivo e criar uma mentiiüdade voltada a um ambiente bonito e sau

dável em nossa cidade, tomando Oacho^iro um ponto turísticodo Estado.
Pestacamos ainda aue o projeto á gerador de emprego e ren

da, além de trazer em destaque a possibilidade do trabalho de adoles
centes na Oficina-Escola para tomar Cachoeiro uma cidade bonita.

Piante do exposto, pedimos a apoio de V. Exas. na aprovaçao

da matéria.

Sala das Sessões, 15 de maio de 2000

/.Ivaro Scalabrin - vereador
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DIRETORIA LEGISLATIVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N.° 152/00

TNICIATIVA: Edil Álvaro Scalabrin

À MESA DIRETORA

Senlior Presidente,

O presente projeto "dispõe sobre a criação do projeto cidade
bonita e dá outras providências"

Sob os aspectos estritamente formais, a proposição não afronta os
preceitos do art. 117 do Regimento Interno desta Casa de Leis, não se
enquadrando, portanto, nas hipóteses de devolução imediata do projeto ao
autor.

Sob o aspecto técnico, a matéria é de competência da Câmara
Municipal, com grande alcance social, entretanto, pelo teor do art. 2°, gera
perda tributária ao isentar de todas as taxas municipais os beneficiários com o
projeto.

Sugerimos o encaminliamento da matéria à Comissão de
Constituição, Justiça e Redação para a devida apreciação.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim - ES, 17 de Maio de 2000.

oulin Costa

Advogado
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ^

DL N": 0-9^1 \M0 DATA: I OfÓ / ãOn

PABA PRESIDÊ^IA COMISSÃO DE:

VEREADOR: J)JrwJA. nlifa

Senhor Presidente,

Em cumprimento ao que dispõe o ait. 12 — inciso c o ait. 44 do Regimento
Interno, encontra-se na Diretoria Legislativa da C||n a(s) seguinte(s) mátéria(s):

pPROJ.

RESOL. N"
PROJ.

LEIN"
VENCIMENTOPf|AZODECR.p:GN°VETON"

(n fW

Kônoo
Â^I6100

'Mm

Atenciosamfníe,

. S«gap fH V«*® matéria(s) mencionada(s).
^residente

OBS:

CEP 23300-1 1

espírito SANT



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N". 152 / 2000
INICIATIVA: ÁLYAEO SCALABEII?
RELATOR: José Carlos Sabadini

RELATÓRIO:

Trata-se de Projeto de Lei que dispõe sobre a criação do projeto Cidade

Bonita e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:
\O  prcyeto quanto aos aspectos íoerenteà-^ è|tÇÍ30niissão. Voto

pela rejeição dã^áténa. ^
sf) . Q| --í/

VOTO DO PlEÍriM4TE:
<">4^■XílVoto com o relatõl

VOTO DO iAMÉROr
Voto com o relkÉbCtP^, (V Mh "*~^!:i i V \ V \ st'

niTr-TC Ã n. ' 'Y-,3# /-< 'DECISÃO:
A Comissão, por unaniáüãade, votou pela rejeição; aãlmatéria.

Sala das Comissões, em 05^ de de 2000

ALMIRtvWTE dos santos - Presidente

JOSE CAI^OP SABADINI - Relator

ELIM/íífH^IV - Membro
/Ç ^ ̂ *j-PÍ&AJTe-
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0^

OF/CM/GP N" 153/2000

Em 05 de dezembro de 2000.

i-'OL-Uíit:r.!TOS GAF' -
FROPRW^.s

protocolo SETRAí.. . 5
data PROTOCOÍ..O. . í

iST/ROOO

4435/20O0

05/12/0000

Ao Edil

Álvaro Scalabrin

V<;4í'í2

iSeilhor f;;j

Casa de Leis

209, 213, 265 è:

\ /■>/

,c¥>

V-rv:f4I

ertto ao artigo 117, VIlI, \âo^
ílvendo os Projetos de Lei

4èm anexo. ^*4/

Interno desta
V Í52, 179, 207, 208,

■  ■ ■

Atencíosâniênte,
Tí:.J

Juarez Tavares Mata
Presidente
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